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Oficio no 19,,ll2O22 DAB/SEMSA Óbidos (PA) 15 de setembro de 2022

A Sra.
Ana Elza de Andrade Tavares
Secretaria MuniciPal de Saúdê

No sentindo de dar andamento e contribuir com o fortalecimento da Política

o. ÂÉ"õâà Érimaria do SUS, vimos solicitar providencias quanto aos materiais

de kits oãontológicos, que se faz necessário para melhor desenvolver o trabalho

dos odontólogoJ, junto ao Programa Saúde na Escola (PSE)'-õ É;;gr;ã Saüde na escoÉ lese; e uma- iniciativa intersetorial do Ministério

da saúdã e da Educação que tem a finalidade de contribuir para o pleno

desenvolvimentodosestudantesdaredepúblicadeensinodaeducaçãobásica,
por meio da articulaçáo entÍe os profissionais de saúde da Atenção Primária'

Por ocasião dos atendimentos de higiene bucal nas escolas se faz necessário

a aquisição dos kits odontológicos.

KITS necessário para alunos das Escolas do Município de Obidos

Qua ntidade

Atenciosamente,

Alessa d nto lmbelloni

J,

Material

Coordena rde Saúde Bucal

Em anexo, segue:

Kits de higiene bucal
(escova, fio dental. creme

dental)
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ESTADO DO PARA
MUNICiPIO DE OBIDOS

CNPJ/lvlF no: 1 1.884 8/18/0001-30
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Almirantê BaÍroso, 330, Centro-CEP 68.005-1OO- Obidos-Óbidos-Pa
E-mail : semsaobidos@yahoo.com.bÍ

*@

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Setor Requisitante: Prefeitura Municipal de Obidos/Secretaria À/unicipal de Saúde

Responsável pela Demanda:
Jaime Barbosa da Silva
Secretaria Municipal de Saúde
Ana Elza Andrade Tavares

INFORMAÇOES DO OBJETIVO:
O presente Estudo Técnico Preliminar visa analisar a viabilidade de contratação de empresa
especializad: no fornecimento de Krts de Higiene Bucal íesccva fio dental e creme dental)
a seiern utiiizados nas açÕes ,Ju !,rogranra Nacional de SaLide na Escola - PSE. enr
atendrmento a demandas da Secrelaria Munictpal de Saúde.

JUSTilFTCAT|VA E DESCRTÇÂO Oa TeCESSIDADE

O presente estudo técnico preliminar fora motrvado a partir da demanda formulada pela
Coordenadoria Municipal de Saúde Bucal vinculado à Secretaria Municipal de Saúde,
contida no l\Iemorando n" 1 I I 12022-D AB/SEIVISA.

A Secretaria Municipal de Saúde tem a competência de propor e implementar políticas
públicas de gestáo e promoção da saúde no municipio, de acordo com as diretrizes do
Sistema Unico de Saúde, e ainda gerir o Sistema Unico de Saúde no âmbito municipal.
Atenção e Vigilância em Saúde, observando os princípios estruturantes do SUS.

e econômicas que visem à reduÇão do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às aÇões e serviços para sua promoÇão. proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público
dispor, nos termos da lei. sobre sua regulamentação. fiscalização e controle, devendo sua
execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também. por pessoa física ou

.jurídica de direito privado.

O Brasil Sorridente é a Política Nacional de Saúde Bucal que tem modificado a vida de
milhoes de brasileiros por meio do acesso a serviços odontológicos de forma gratuita no
Sistema Unico de Saúde (SUS

Descrição do Objeto: contratação de empresa especializada no kits de higiene bucal em
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde.

Pag na 'l de 5

Preceitua a Constituição Federal de 1988 em seus Artigos '196 e 197:
Art. 196 A saúde é direito de todos e dever do Estado. garantido mediante politicas
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ESTADO DO PARÁ
MUNICiPIO DE OBIDOS

CNPJ/MF no 11 884 8/18/0001-30
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Almirantê Barroso, 330, Centro-CEP 68.005-1OO- Ôbidos-Óbidos-Pa
E-mail: semsaobidos ahoo.com.br

Dessa forma justifica-se a aquisiçáo de Kit de Saúde para atender os estudantes da rede
Municipal de Ensino, tendo em vista que a execuçâo dos serviços prestados pelas Equipes
de Saúde Bucal (ESB), na Atenção Primária em Saúde.

Com base na norma e disposiçÕes acima elencadas e na premissa de que as efetividades
dos serviços de saúde sáo fundamentais para a garantia da vida, esta Secretaria de
Municipal de Saúde, envida todo o empenho para garantir à população o atendimento dos
serviços de saúde, através do Sistema Unico de Saúde.

Para isso. desenvolve o pÍograma de Saúde Bucal na Escola-PSE, com a finalidade de
contribuir para o pleno desenvolvimento dos estudantes da rede pública de ensino da
Educação Básica, através da articulação entre profissionais de saúde da Atenção Básica.
com a finalidade de contribuir na formação integral do aluno e prevenir doenças e agravos
a saúde bucal

A implementação de programas de educação para saúde bucal em escolas oferece às
cnanÇas o connecimento soore os meios efetivos para evltar as doenças bucais. A
motivação é, também, um requisrto rndispensável para o aprendizado.

Com base nas drsposições acima elencadas e na premissa de que a efetividade dos serviços
de saúde são fundamentais paÍa a garantia da vida, esta Secretaria Municipal de SaÚde,

envida todo o empenho para garantir à populaçáo o atendimento dos serviços de saúde,
através do Sistema Unico de Saúde

Os itens com aplicação em Odontopediatria e descriçÕes "para uso infantil" serão utilizados
no programa de prevenção e orientação de higiene oral nos alunos da rede municipal de
ensino.

As especificaçóes foram atualizadas, e houve redução no número de itens que compõem o
kit sem que haja comprometimento na qualidade do programa. de forma a simplificar e trazer
economicidade Programa Nacional de Higiene Bucal. Os quais representam fator de
fundamental importância para o condicionamento dos alunos e reforço de hábitos de higiene
Oral.

Diante do exposto, surge a necessidade de contratação de empresa especializada para
fornecimento de kits de higiene br,rcal. em cumprimento do Programa Nacional de SaÚde

Bucal na Escola. .

ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS

Para fins de aferição da estimativa da contrataçáo, parte-se do pressuposto das
necessrdades especificadas na demanda apresentada pela SEMSA, considerando o
número de alunos matriculados na rede municipal conforme programação estabelecida pela

Coordenação de Saúde Bucal e a Secretaria Municipal de Educação.
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Prefeitura Municipal .ie Obidos
Secretaria Municipai Ce §aúde - SEltíSA

Fundo Muniôipai de Saúde
CNPJ N": 1 1.884.318/0C01-30

Rua AlmiÍante Barroso, no333 - Centro - CEP 68.250-000-Obidos-Pa
E-mail: semsaobidos ahoo.com.br
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5 - Dâs iustificativas
5.'l: O presente termo de referência tem por premissa demâ
Bucal da Secretariâ Municipal de Saúde, contida no lvlemo

nda ío!'mulada pela ccorCenaÇão de saúde
rando n' 1 91 I 2O22-DABISEMSA.

A Secretaria ttilunicipal de Saúde tem a competêncra de proi:cr : iirlpiÊi-r-rentaf i:'cr,tr.2: lilli', iaas ',':'
gestão e promoção da saúde no muni:lpio, oe acordo ccm as dlretrrzes dc Slstenta Llr:i:o ce Saúde

é ainda gerir o Sistema Unicc ie Saüde no âINÔlto municipal AtenÇão e Vlç; lâil,;ra en: Saúde

observando os princíptos esiruturantes cio SUS

Preceitua a Constituição Federal de 1988 em seus Artigos 196 e 197:

Art. .196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante polÍticas

e econômicas que visêm à reduçâo do !'isco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às açôes e serviços para sua promoção, protêçáo e recuperação'

Art. 197. São de relevânciâ pública as açóes e seruiços de saúde, cabendo ac Podeí Púbiico dispor,

nos termos da lei, sobre sua regulamentáção, fiscalização e controie, devendo sua execução ser feita

diretamente ou através de tercéiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Com base nas disposiçôes acima elêncadas e na premissa de que as efetividades dos serviços de

saúde são fundamentais para a garantia da vida esta secretaria de saúde, envida todo o empenho

para garantir à população o atenúmento dos serviços de saúde, através do Sistema Unico de Saúde.

pâra isso, desenvolve o programa de Saúde Buca! rra Escola-PSE. com a finalidade de contribuir para

o pleno desenvolvimento do1 esturjantes da rede p(liliica cle ensirto da Educaçáo tsásica. através da

àriiculação entre profissionais dê saúde da AtenÇão Básica, com a fina!idade de contribuir na formaçâo

integral do aluno e prevenir cjoenÇas e agravos a saúde cucal'

A implementaçáo de progranlas de educaçáo oai'a saÚde bucal em escolas ofêrece às crianÇas o

conhecimento sobre os meios efetivos pará evitar as doenças bucais. A motivaçáo é, também, um

rêquisito indispensável para o aprendizado.

d)

A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a respon
inclusive perante terceiros. por oualquer irregularidade, ainda que

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego cje mate!'ia! inadequado ou

sabilidade da fornecedora.
resultante de imperfeiÇôes
de qualidade inÍerior, e, na

Ocorrência desta. nãO implica êm Correspoi':saLllrdade da ,Administração ou de Seus agentês e

de conformidade com o art. 7C cia Ler no 8.665. de 1993;re ostos

e)

o toCas as ocorrências relacionadas com a
ano, bem como o nome dos funcionários
necessário à regularização das faltas ou

defeitos Observados e encaminhando oS apontamentos à autoridade competente para aS

O(s) Fiscal(s) do contrato anotará em registi-o prcpti
execução do contrato, indicando hora, dia. mês e

eventualmente envolvidos, determinando o que for

ovidências cabíveis

4 - Local ra Entre ar os lteos

N':330
ê S t\ilE SAa e{:i uca,e reta r{ UIMSLo

End. Rua Almirante Barroso

CEP; 68 250-000
úo noario das 08:00 àê í4:00, Í:osãies de segunda à sexta. eicetos nos feriados Nacional, Estadual

e [/u nici al

Cidade. ObidcsBairro: Centro
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PreÍeitura Municipal de ObiJos
Secretaria Municipal de Saúdê - SEMSA

Fundo Municipal tle Saúde
CNPJ N": 1 1.884.818/00C 1-30

Rua Almirante Barroso, no333 - Centro - CEP: 68 250-000-Obidos-Pa

0!s

E-maii: semsaobidos ahoo.ccrn.br

Com base nas disposições acima elencadas e na prernissa ie que a efetividade dos serviços de saúde

são fundamentais para a garantia üa vida, esta Secretaria Municipal de Saúde, envida todo o empenho
para garantir à populaçáo o atendin'rent. dos servic;cs de saúde através do Sistema Unicc de Saúde.

Dentre os Programas Nacional de Saúde O Br'asi! Sorride.rte é a Politica Nacional Ce Saúde Bucal
que tem modificado a vida de milhóes de brasileircs po!'mêro dc acesso a serviços odontológicos de

forma gratuita no Sistema Unico dê Saúde (SUS

Dessa forma justifica-se a aquisiçâo de Kit de Saúde para atender os estudantes da rede Municipal

de Ensino, tendo em vista que a execuçáo dos serviços prestados pelas Equipes de Saúde Bucal
(ESB), na Atençáo Primária em SaÚde.

5.í.1. Da base legal:

O fundamento principal que reza esta iniciativa é o ailigo. 37, inciso XXl, da Constituição Federal de

1988, no qual determina que as obras, cs serviços, comprâs e alienaÇóes devem ocorrer por meio dê

licitações. Para melhor entendimento, vejamos o que Cispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CFl1988:
(. )
"XXl - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitaçáo pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentês, com cláusulas que
estâbeleÇam obrigaçõês de pagamento, mantidas as condiçôês
àíetivas da proposta nos terrnos cja lei, o qual somerú3 perrnttirá

as exigências cie quaiiÍicação têcnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obngaÇões. 

l

Licitar é regra. Entretanto, há aquislçóes e contrataçôes qJe poss'Jem caracterizações especiÍicas

tornando dãsnecessárias e/ou inviá\,eis âs licitaÇões nos trámites usuais, frustrando a réalização

adequada das Íunçóes estatais. Na ocorrência de licitações desnecessárias eiou inviáveis, â lei previu

exceçóes à regra, as chamadas Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade dê Licitação.

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n" 8.666i93 e nc anc

de 2O2l toi promulgada Nova Lei de Licitaçôes, a Ler no 14 133 Ce 01 de abrii de 2021 O objetivo da

licitação é contratar a proposta mais vantalosa. píimando pelos princípios da legalidade.

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade.

Com base na solicttação, justificativa, pesquisas de preço e mapa comparativo de mercado para

atendimento da presénte solicitação, a referida contratação _em que se verifica ser cabível ser

realizada através do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma de que trata o Art. 75, ll

da Lei Fedêral 14j3312021.

Tendo em vista a norma peÍinente há perrnissão de lei oue crie hipóteses em que a conlrataÇão

possa ser feita de forma direta. O novo regulamento gera! das licitaçóes é a lei no 14.13312021' de 01

de abril de 2021, a exemplo da Ler no 8.ôô6/93, também crevê os casos em que é possível realizar

cont!'atação direta, podendo a iic\laçáo ser dispensáve! ou inexigível.

A nova lei de licitaçóes trouxê inovações tÍouxe inovações d;versas. inclusive alterou os limites oa

dispensa em seu art.75. inc. ll, dispondo o seguinte:

i

Õ

Art. 75. E dis ensável a licita ao

?ágina 3 c1e 9
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l,,e 9EPrefeitura Municipal de óbidos
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA

Fundo Municipal de Saúde
CNPJ N": l1 .884.818/0001-30

Rua Almirante BeÍroso no333 - Centro - CEP 68 250-r]n0-Oh dôs-Pâ

E-marl: semsaobtdos alloo.con't ur

t ..t;
il - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais). no caso de ,^,,,tros servicos ê compras

Como se pode observar há previsão legal para contrataçÕes em função do valor e o que se pretende

contratar encontra-se dentro dos limites da regramento mencionado.

No entanto houve alterações no limite acima mencionado, através do Decreto Federal n"10.92212021 ,

que estabeleceu o valor de R$54.020,41 (cinquenta e quatro mii, vinte reais e quarenta e um

centavos).

nÍormada é permitidâ pelo fato da empresa que se vislumbra contratar trata-se da

no CNPJ no24.678.896/OOO1-20 - NORTE SAUDE HOSPITALARES E
A base legal acima i

empresa inscrila
ODONTOLOGICOS

5.2: Justificativa do Preço Proposto:
O valor a sêr pago obtido com base no orçamento

apresentado pela empresa autorizada, o qual apresenta-sê no valor de R$ R$53'988,60 (cinquenta

e três mil, novecentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos)

Para mensuração do valor, Íoi rcalizada pesquisa em empresas sediadas na região, em virtudê

da proximidade com o município de Obidos, pela facilidade no fornecjnlento dcs produtos de tudo pelo

mehor preço. onde Se extraiu das pesquisas realizadaS a rnedia L:e ! úÇr 5elldo que o lnerlrJr \./cror

apresentado foi o peta empresa NORTE SAÚDE HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS CNP;

n"24.678.896/0001 -20

5.3: Justificativa da Escolha da Contratada:
A escolha da empresa a ser contratada foi definida pela facilidade de deslocamento, assim como

promover o desenvolvimento econômico e garantia de empregos na região e acima de tudo pelo

menor valor da contratação. Assim como o fornecimento será realizado gradativamente, dispensando

íretes e outras despesas de deslocamentos etc.., além de que torna mais viável o acompanhamento

e Íiscalização do fornecimento, aliado ao menor valor apresentado

5.4.Da encta de oreco de mercado e do menor Dreco oara a co ntÍatacão do obieto

5.4..t Método de pesquisa: os preÇos de referência foram obtidos por meio de pesquisa de preÇo

de mercado, entre empresas do ramo/atividade do objeto Dretendido cujas reÍerências

unitárias, totalê global resultam de média aritmética entre o mínimo de 03 preços pesquisados,

conforme demonstra Mapa Comparativo de Preços, anexo a este Termo.

5.4.2. Referência para utilização do critério de julgamento: Mênor Preço por item, na íorma da

tabela reÍerência abaixo:

MENOR VALOR TOTAL
POR ITEM

FORNECEDOR OFERTANTE DO
MENOR PREÇOITEM

R$6,70RS6,9001

MÉDIA TOTAL

Página 4 de 9
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Prefeitura Municipal de Obados
SêcÍetaria Municipal dê Saúde - SEMSA

Fundo MuniciPal dê Saúde
CNPJ N": 1 1.884.81 8/0001-30

Rua Almirante Barroso, no333 - CentÍo - CEP: 68 250-000-Ôbidos-Pa
E-mail: sernsaobid ahoo.com.br

R$55.573,34 R$53.38â,6,1
NORTE SAUDE HOSPITALARES F

ODONTOLOGICOS
CNPJ: 324.678.695/0001 -20

de reíeréncia tém oriqe,n nas médias obÍidas aÍraves o'e pcsq uisa de pteco realizada pela

5.5 Do Menor Preço e da Escolha da Empresa para a Contratação do Objeto
O valor a ser Contratado é o menor valoÍ, obtido com base nas pesquisas de mercado, e valores

de referência, perfazendo o valor global de R$ R$53.988,60 (cinquenta e três mil, novecentos e

oitenta e oito reais e sessenta centavos).

5.5.1 conforme mapa apurativo acostado a termo.
5.5.3 Em análise á possível observar que o valor a ser contratado encontra-se dentro do valor dê

mercado.
A escolha da empresa detentora do menor preço.em ambos os lotes Íecairá sobre a empresa

NoRTE SAúDE i{OSptTALARES E ODONTOLOGIcOS - CNPJ n'24678.E96/000í -20. pelos

seguintes motivos:
A ãmpresa foi a que apresentou o menor valor para os iteôs componentes do objeto:

A empÍesa encontra-se regular em relação à suas obrigações fiscais,

A empresa encontra-se idônea.

As constataçÕes âcima informadas podem ser comprovacas medianle documentaçÓes

acostadas a este termo de reÍerência.

Setor dê ComDras. anexadas ao Processo istrativo.

5.5.4

a)

b)

c)

5.5.5

8 058

6. EspeciÍicaçôes, Quantitativos e Preços

UNID R96.90

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
GLOBAL

TOTAL RS53.988,60

ND TDU oDESCRTçÃOITEM

01

á\

F, " Q+ 
'É)\";.- -.,7r_._;/

iOT/.{L

I

!

Máximos Admitidos.

KIT DE HIGIENE BUCAL R$s3.988,60
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